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O RELATÓRIO 

     A produção e divulgação deste relatório cumpre a finalidade de dar publicidade 
à gestão de transparência pública realizada no âmbito da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, em acordo ao art. 30 da Lei nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação), 
que determina que a autoridade máxima de cada órgão ou entidade publique, anu-
almente, em página na internet, os dados estatísticos contendo a quantidade de 
pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações 
genéricas sobre os solicitantes.
     A transparência pública constitui um dos pilares do Estado Democrático de Direi-
to e está ligada ao princípio da publicidade constante no caput do art. 37 da consti-
tuição Federal de 1988. O acesso à informação também está inserido na CF/88, no 
artigo 5º, XXXIII, garantindo a todos o direito de receber dados dos órgãos e entida-
des públicas informações de interesse particular ou coletivo, excetuando-se a 
garantia de sigilo daquelas que sejam imprescindíveis à segurança da sociedade e 
do Estado.
    A gestão de transparência pública da Câmara de Vereadores de Piracicaba é 
realizada pelo Departamento de Documentação e Arquivo em conjunto com os 
demais departamentos e a Mesa Diretora. Faz parte da gestão de transparência à 
disponibilização ativa e passiva da informação pública no portal da transparência 
do poder legislativo, o serviço de informação ao cidadão, o serviço de ouvidoria, o 
planejamento, o monitoramento e o aperfeiçoamento das ferramentas e da plata-
forma eletrônica. Além disso, a gestão da transparência pública faz o acompanha-
mento e a atualização das métricas estipuladas pelos órgãos de fiscalização e con-
trole social, como o Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado e Organizações 
Sociais.
   A Câmara de Vereadores de Piracicaba avançou muito nos últimos anos na 
gestão de transparência pública: possuí departamento e pessoal qualificado para 
fazer a gestão de transparência, reformulou o portal de transparência, implantou o 
E-Sic, atendeu 100% das solicitações de informação e mantém articulação com a 
equipe de informática para constantes atua lizações no sistema

A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
      A Lei de Acesso à Informação (LAI) N º 12.527, sancionada em novembro de 2011, 
instituiu aos Municípios, Estados e União a obrigação de divulgar integralmente 
informações de interesse público através da Internet. A legislação define que as 
informações devem aparecer “de forma objetiva, transparente, clara e em lingua-
gem de fácil compreensão”, além de estipular formatos abertos e que facilitem a 
análise; embora não estabeleça padrões técnicos de dados abertos. 
    A LAI prevê que os gestores públicos passem a publicar os dados de forma a 
facilitar seu acesso pela sociedade civil (transparência ativa), a Lei de Acesso à 
Informação também criou mecanismos para que qualquer cidadão possa solicitar 
dados adicionais (transparência passiva), estipulando prazo máximo de 20 dias 
para o órgão responder como poderá ser acessada a informação desejada. 
Sendo assim, a função do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) é acolher os pe-
didos de informações do legislativo piracicabano, sendo um serviço do interesse
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público, colaborando para a transparência das ações e para formação de uma cul-
tura que respeite os direitos humanos, promova a cidadania e a democracia.  Por 
meio da Ouvidoria da Câmara, as pessoas podem se manifestar e ajudar a manter 
o que está dando certo e a mudar o que pode ser melhorado ou aprimorado. 

REGULAMENTAÇÃO DA LEI DE ACESSO NA CÂMARA 

     A Regulação da Lei de Acesso na Câmara de Vereadores de Piracicaba foi reali-
zada através do Ato da Mesa Diretora Nº 02 de 2014, que disciplina o sistema de 
informação do poder legislativo ao cidadão (SICLegis).  
     A Lei de Acesso à Informação é totalmente respeitada pela Câmara. O portal da 
transparência do legislativo piracicabano oferece amplo acesso aos documentos 
sobre contratos, despesas e atividades parlamentares assim como formulário para 
solicitação de informação.

FORMAS DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO

    A Câmara de Vereadores de Piracicaba possuí cinco canais disponíveis ao cida-
dão para solicitar informações: Serviço de Informação do Cidadão (SIC), Ouvidoria, 
Portal da Transparência, Departamento de Documentação e Arquivo e Protocolo. 

    Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) – Espaço previsto pela lei de acesso à 
informação, 12.527/2011, destinado ao atendimento presencial ao cidadão que 
busca informações sobre a Câmara. Instalado junto ao protocolo, tem equipe trei-
nada para responder imediatamente a dúvidas sobre conteúdo disponível no 
Portal da Câmara ou, se for o caso, encaminhar pedido de informação específico. O 
horário de atendimento é de segunda a sexta-feira das 8h às 17h, ininterruptamen-
te.

     E-SIC - Versão on-line do serviço de informação ao cidadão.

     Ouvidoria - Canal de comunicação no qual as pessoas podem se manifestar, dar 
opinião e ajudar a manter o que está dando certo e a mudar o que pode ser melho-
rado ou aprimorado. 
     
     Portal da Transparência – Disponibilização de informações de caráter legislativo, 
administrativo e orçamentário em formato de “dados abertos”.

     Departamento de Documentação e Arquivo – O cidadão poderá realizar consul-
tas e pesquisas diretamente no departamento de documentação e arquivo, res-
ponsável pelas políticas de gestão documental da Câmara.

     Protocolo – O cidadão também poderá fazer suas solicitações junto ao setor de 
protocolo, que irá encaminhar a solicitação ao departamento específico.
Esses canais procuram atingir todos os segmentos da população brasileira: crian-
ças, jovens, adultos, idosos, pessoas com deficiência, alfabetizados ou não, especia-
listas ou não.
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APRESENTAÇÃO DOS DADOS

     De acordo com o art. 30 da lei de acesso, a Câmara de Vereadores deve publi-
car, anualmente, em sítio à disposição na internet o relatório estatístico contendo a 
quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem 
como informações genéricas sobre os solicitantes. 
     
     A forma de coleta e a análise de dados sobre atendimento aos pedidos de infor-
mação são capazes de evidenciar as demandas do cidadão, permite a detecção de 
problemas no site da instituição, possibilitando aferir quais conteúdos devem ser 
incluídos no portal da transparência; além de ajudar no planejamento de ferramen-
tas e funcionalidades mais intuitivas e adequadas aos padrões de acessibilidade.

   Considerando os 29 pedidos de informação recebidos durante o ano de 2015, 
todos foram realizados via E-Sic. Nenhum pedido foi realizado no balcão do SIC. 
Todos os pedidos foram atendidos dentro do prazo estabelecido pela lei.

    Tabela com índices de transparência – Serviço de Informação ao Cidadão
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Item Resultado

Número de pedidos realizados 26

26Número de pedidos respondidos

Número de atendidos fora do prazo 0

0

3,4

Número de pedidos de recurso

Tempo médio de atendimentos (dias)

Existe estrutura específica para atendimentos do SIC

Atendimento pessoal

Atendimento virtual

Regulamentação da lei de acesso à informção

Existe a possibilidade de acompanhar os pedidos

Valor cobrado pela impressão/cópia

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não é cobrado



Demanda de Solicitações Distribuída por Tipo de Atendimento – 2016

Gráfico 1: Demanda de Atendimentos SIC e E-Sic (2016)

Demanda de Solicitações Distribuída por Gênero – 2016

Masculino – 14 solicitações – 54%
Feminino – 12 solicitações – 46%

Gráfico 2: Demanda de Solicitações Distribuída por Gênero (2016)
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Distribuição das Demandas de Solicitação por Região

Gráfico 3: Demanda de Solicitações Distribuída por Região (2016)
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3
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2
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Distribuição da Demanda de Solicitações por Período (Meses)

Gráfico 4: Demanda de Solicitações Distribuída por Período (meses) 2016.
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Distribuição das Demandas de Solicitação por Atividade

Atividade Legislativa: compreendem informações de competência do Poder Legis-
lativo. Exemplos de informações solicitadas: audiências públicas, tribuna popular.

Atividade Administrativa: informações sobre os setores e a administração da 
Casa. Exemplos: contratos, folha de pagamento, dados sobre atendimentos do SIC.

Atividade do Poder Executivo: compreendem solicitações de informações realiza-
das no portal da Câmara, mas que são de competência do Poder Executivo. Exem-
plos: saúde, transito, obras. Foi informado ao solicitante o canal adequado para a 
solicitação.

Gráfico 5: Demanda de Solicitações Distribuída por Atividade 2016.
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Classificação de Documentos

     Seguindo as orientações gerais da LAI, a Câmara de Vereadores de Piracicaba 
formou a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso e o grupo está estudan-
do diretrizes para a classificação concreta nos níveis de sigilo da informação e 
orientações quanto ao tratamento das informações. Até o momento a Câmara não 
possuí documentos classificados como sigiloso.

Conclusão

    A Lei de Acesso à Informação 12.527, que entrou em vigor em 2011, forneceu 
orientações para que o Poder Legislativo Municipal ampliar e aprimorar os instru-
mentos de transparência pública.  

     O Legislativo Municipal formou e capacitou equipe para se dedicar à gestão da 
informação, buscando aprimorar sua plataforma tecnológica e investido em infra-
estrutura para gestão e preservação documental. Através dessa mobilização e da 
gestão estratégica da informação, a Câmara de Vereadores de Piracicaba, por dois 
anos consecutivos, atendeu 100% dos pedidos de informação, com média de res-
posta de 3,4 dias.
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